
SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 Lago Sul 

CEP: 71.655-270 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 

SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 Lago Sul 

CEP: 71.655-270 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 

mo SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 Lago Sul 

CEP: 71.655-270 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 

MOURA E 

SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 Lago Sul 

CEP: 71.655-270 Brasília – DF 

Telefone: (61) 3703.5558 

 

 

 

 
 

 

 
          

 

SHIS QI 5 Bloco ‘F’ Sala 332 Lago Sul 

CEP 71.615-560 Brasília-DF 

Telefone / Whatsapp: (61) 3879.5003 

contato@mouraeribeiro.adv.br 

 

CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 07.12.2022  
 

SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA MCOM Nº 7.674, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 

9 de novembro de 2022, publicado no DOU de 10 de novembro de 2022, no uso de suas atribuições, observado o disposto 

no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, em conformidade com os termos da Portaria MCom nº 2.524, de 

04 de maio de 2021, e, tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.020360/2021-30, resolve: 

 Art. 1º Consignar à EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A., CNPJ nº 09.168.704/0001-42, os canais 

constantes na tabela em anexo, para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, em tecnologia digital (RTVD), 

com caráter primário. 

 Art. 2º O funcionamento das estações está condicionado à autorização para uso da radiofrequência e emissão da 

licença de funcionamento. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

 

ANEXO 

UF Município Canal Digital 

PR Catanduvas 49 

PR Realeza 17 

PR Ubiratã 51 

 

PORTARIA MCOM Nº 7.675, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 

9 de novembro de 2022, publicado no DOU de 10 de novembro de 2022, no uso de suas atribuições, observado o disposto 

no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, em conformidade com os termos da Portaria MCom nº 2.524, de 

04 de maio de 2021, e, tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.020360/2021-30, resolve: 

 Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ nº 00.530.352/0001-59, os canais constantes na tabela 

em anexo, para o Serviço de Retransmissão de Televisão, em tecnologia digital (RTVD), com caráter primário. 

 Art. 2º O funcionamento das estações está condicionado à autorização para uso da radiofrequência e emissão da 

licença de funcionamento. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

 

ANEXO 

UF Município Canal Digital Serviço 

PR Três Barras do Paraná 30 RTVD 
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

 

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
PORTARIAS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias n° 112, de 22 de abril de 2013, e/ou nº 

353, de 19 de janeiro de 2018 e/ou nº 294, de 30 de janeiro de 2015 e/ou nº 562, de 22 de dezembro de 2011, e tendo em 

vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

 Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa e/ou suspensão que, por este ato, fica 

convertida em multa e/ou advertência. 

 Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações. 

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção 
Valor 

(R$) 
Enquadramento Legal Portaria 

Embasamento da 

Portaria de Multa 

01250.000663/2017 

Rádio 

Arapongas 

Ltda 

FM Arapongas PR Multa 4.158,07 Art. 38, "b" da Lei nº 4.117/62. 

Portaria DEIRF 

n° 6934 de 

04/12/2022 

Portaria MC n° 

112/2013 
Portaria MC n° 

562/2011 

53516.002553/2019 
Canal 21 S/S 

Ltda - Me 
RTV Ibiporã PR Multa 3.942,93 

Art. 31 do Decreto nº 

5.371/2005 e parágrafo único 

do art. 13 do Decreto-Lei nº 
236/62. 

Portaria DEIRF 
n° 6942 de 

04/12/2022 

Portaria MC n° 

112/2013 

Portaria MC n° 
353/2018 

OTAVIO VIEGAS CAIXETA 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO 

 
ATO Nº 16.555, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 Revoga o item 89 do Ato nº 4839, de 29 de junho de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato 

publicado no Diário Oficial da União em 02 de julho de 2021, seção 1, página 15. Proc. 53500.039672/2021-73. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 16.556, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 Revoga os itens 20, 22, 47 e 85 do Ato nº 7063, de 31 de Agosto de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que 

teve extrato publicado no Diário Oficial da União em 03 de setembro de 2021, seção 1, página 15. Proc. 

53500.057682/2021-91. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará 

disponível no portal: https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES 

Superintendente 

 

ATO Nº 16.562, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 Revoga o item 156 do Ato nº 14852, de 24 de outubro de 2022, Anexo X: Alteração de Canais, Plano Básico de 

Distribuição de Canais de Televisão Digital (PBTVD), que teve extrato publicado no Diário Oficial da União em 31 de 

outubro de 2022, seção 1, página 21. Proc. 53500.319866/2022-31. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste 

extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 
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GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES 

 
ATOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Nº 15.929 - Processo nº 53500.330993/2022-91. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO 

CULTURAL CELINAUTA, CNPJ 77.737.831/0001-75, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de 

Sons e Imagens - Digital, na localidade de Chopinzinho/PR.  

 

Nº 15.930 - Processo nº 53500.330994/2022-35. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE 

RADIO EMISSORA PARANAENSE SA, CNPJ 76.494.806/0001-45, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Piên/PR.  

 

Nº 15.931 - Processo nº 53500.330996/2022-24. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE 

RADIO EMISSORA PARANAENSE SA, CNPJ 76.494.806/0001-45, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Piraí do Sul/PR.  

 

Nº 15.934 - Processo nº 53500.331000/2022-06. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO 

CULTURA DE MARINGA LIMITADA, CNPJ 79.135.760/0001-66, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Guaraniaçu/PR.  

 

Nº 15.936 - Processo nº 53500.331003/2022-31. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV CATARATAS 

LTDA, CNPJ 80.830.334/0001-21, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, 

na localidade de Chopinzinho/PR.  

 

Nº 15.937 - Processo nº 53500.331005/2022-21. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TV ESPLANADA 

DO PARANA LTDA, CNPJ 80.242.720/0001-00, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Ipiranga/PR.  

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR  

Gerente 

 

SEÇÃO III 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO  

 

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E APURAÇÃO DE 

INFRAÇÕES 
 

EDITAL Nº 199/SEI-MCOM, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 O Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento e Apuração de Infrações, do Departamento de Inovação, 

Regulamentação e Fiscalização, da Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso de suas 

atribuições e tendo em conta que todas as tentativas de intimação via postal foram frustradas, NOTIFICA, por meio deste 

Edital, a entidade abaixo indicada a apresentar documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da publicação deste. A 

documentação deverá ser encaminhada por correspondência postal a esta Coordenação-Geral, localizada na Esplanada dos 

Ministérios, Bloco R, 3º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília/DF, ou por intermédio do serviço de Protocolo 

Digital do MCom, acessível a partir do seguinte caminho: https://www.gov.br/mcom/ >> Serviços >> Protocolo Digital 

do MCom. Para utilizá-lo é necessário ter cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível 

solicitá-lo no endereço https://acesso.gov.br/ 

PROCESSO NOME DA ENTIDADE LOCALIDADE UF SERVIÇO Nº E DATA DO OFÍCIO 

53115.005506/2021 
Ass. Comunitária de Radiodifusão Integração 

Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 
Guaraqueçaba PR RADCOM 

Ofício nº 24547/2022/MCOM, 

de 30/09/2022 

FERNANDO RIBEIRO RAMOS 

 


